
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE  
ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.46
9.845/
0001-
44

 

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br  
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL  

CIDADE: GOIÂNIA CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3237-
5819

 

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-
68

 

   
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE  
ENTIDADE PROPONENTE:
ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DAS CAVALHADAS DE PALMEIRAS DE GOIÁS

CNPJ
:
45.871
.778/0
001-
04

 

ENDEREÇO:
RUA 10, Q. 6, L. 19, S/N – SETOR SUL

 

CIDADE:

PALMEIRAS DE GOIÁS-GO

CEP:
76.190-000

TELEFONE:
(64)99923-3875  

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:  

NOME COMPLETO: FLAVIO FONSECA MACHADO JUNIOR  
RG: 4185223 2ª VIA SSP/GO CPF: 692.610.911-72  
ENDEREÇO:
RUA BELZARIO DE GARCIA CHACARA 59 SOL NASCENTE Q-24
PALMEIRAS DE GOIÁS - GO

CEP:
76.190-000  

2.3 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO  
BANCO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA:
1253
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C/C:0005760
14205-0

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:  
NOME: FLAVIO FONSECA MACHADO JUNIOR  CPF:

692.610.911-
72

 

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
 

CEP:

76.190-000

TELEFONE:

(64)99923-3875

 

E-mail:

altobelly@hotma
il.com

 

   

 

 
 

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO  

VIGÊNCIA DA PARCERIA:

 

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA
DA PARCERIA  

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES
APÓS A ASSINATURA DA
PARCERIA

 

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A MANUTENÇÃO DAS CAVALHADAS 2025 EM
PALMEIRAS DE GOIÁS – GO.

 

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

O apoio às festividades das cavalhadas 2025, no Município Palmeiras de Goiás - GO, tendo como
objetivo precípuo fomentar a economia local e o trade turístico com os insumos para a manutenção das
cavalhadas vai ajudar manter viva nossas tradições beneficiando a população em geral, além de
promover a continuação dessa festa maravilhosa que virou patrimônio cultural dos goianos, valoradas
monetariamente, previsto para ocorrer nos dias 20 a 22 do mês de junho de 2025, conforme §2º do Art.
18 da Lei Estadual nº 17.928/12.

 

Os itens a serem adquiridos com o convenio são eles: 362 unidades de Ração para cavalo Melaçada
composta: Milho e aveia laminados Farelo de trigo e arroz Farelo de soja, Melaço de cana-de-açúcar,
Vitaminas (A, D3, E, B1, B2), Minerais (Cálcio, Fósforo, Zinco, Cobre, Manganês, Ferro, Cobalto) no
mínimo de 12 % de Proteína Bruta e 250 unidades de Feno Tifton 30 kg.

 

Durante o evento serão oportunizados empregos diretos e indiretos, com o consequente incremento de
renda aos moradores e comerciantes do Município, sendo estes atrativos fundamentais para o
empreendedorismo e incentivo ao trade turístico, no qual toda a população do Estado de Goiás e
demais visitantes terão acesso.

 

 

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:  
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As metas a serem atingidas para que se consiga alcançar o objeto proposto são a aquisição de 362
unidades de ração no mínimo de 12 % de Proteína bruta, e 250 unidades de Feno TIFTON 30 Kg para
ajuda no custeio de alimentação dos cavalos dos cavaleiros, garantindo e melhorando a saúde,
desempenho, bem-estar e longevidade dos animais que precisam de uma alimentação adequada antes,
durante e depois do evento.

 

Para aquisição da Ração e do Feno foram realizados pesquisa de mercado onde foi selecionado o
menor valor, após a aprovação do plano de trabalho e a celebração do convênio, será feito a compra e
entrega para os cavaleiros.

 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

As Cavalhadas são  tradições culturais brasileiras, com origem em Portugal, que recriam batalhas
medievais entre cristãos e mouros. São realizadas em diversas cidades do interior, geralmente em festas
religiosas, e representam um importante elemento da cultura popular e do folclore brasileiro. 

 

As Cavalhadas narram a batalha entre Mouros e Cristãos na idade média, caracterizada pela
reconquista pelos Cristãos do território invadido pelos muçulmanos na Europa, e sua conversão ao
Cristianismo. As Cavalhadas são torneios equestres que se reportam a estas históricas lutas entre
mouros e cristãos. E muito comum encontrarmos personagens como Reis, Rainhas, Cavaleiros,
Mascarados, Pastorinhas, entre outros, em geral vestidos com roupas bem características; os cavalos
também são amplamente ornamentados. A cultura das cavalhadas une representações religiosas com o
folclore, demonstrando a riqueza e a invenção dos festejos regionais.

 

A aquisição da ração e do feno para a ajuda no custeio de alimentação dos cavalos dos cavaleiros,
garantindo e melhorando a saúde, desempenho, bem-estar e longevidade dos animais que precisam de
uma alimentação adequada antes, durante e depois do evento.

 

A caracterização dos interesses recíprocos entre as partes envolvidas e promoção da inclusão social, o
desenvolvimento de habilidades de comunicação sobre a nossa cultura, expressão e interação com as
tradições do município e do estado, além de gerar emprego e renda durante a realização do evento.

 

Resolvendo problemas de inclusão social e integração comunitária, fortalecendo o senso de
pertencimento e identidade cultura, as cavalhadas e uma festa tradicional que envolve toda a população
local e a região além de festa centenária que cresce todos os anos por isso a parceria com o Governo
Estadual e necessária.

 

Resultados esperados, melhoria na qualidade e segurança dos cavaleiros e os animais participantes do
evento, a parceria da Associação de Cavaleiros com o Estado de Goiás na realização das Cavalhadas
2025, nos dias 20 a 22 de junho de 2025, na cidade de Palmeiras de Goiás -GO, Espera-se como
principais resultados a atração de Público Superior a 25 mil pessoas dia durante todo o evento,
aumento em mais de 80% da taxa de ocupação dos bares, restaurantes e Hotéis, gerando empregos e
renda, fomentando a cultura local e regional, bem como a divulgação no nosso município
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A Associação tem capacidade técnica e gerencial para a realização do objeto proposto pois já realizou
esse evento varias vezes e tem como objetivo a melhoria do evento para que possam estender por
vários e vários anos.

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:
O publico a ser beneficiado e toda a população do município de Palmeiras de Goiás – GO, e toda a
região.

 

5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:

A associação dos Cavaleiros das cavalhadas de Palmeiras de Goiás -GO foi criada em 06 de agosto de
2021, A ACCPAL é uma associação de natureza civil, sem fins lucrativos, tem por OBJETIVO
congregar os artistas das Cavalhadas de Palmeiras de Goiás, tradicionalmente denominados de
"cavaleiros", enquanto atores primordiais desta tradicional festa, na busca pela valorização do folclore,
da cultural, da educação, da saúde, do esporte e do lazer, Municipal, Estadual, Brasileiro e Mundial, o
numero de associados são 24 (vinte e quatro), a mesa diretora e composta por, Presidente, Vice-
Presidente, Diretor Financeiro e Secretario, eleitos em votação e registrado em ata, a sociedade tem
acesso a cultura e o lazer durante a realização das cavalhadas o impacto e notório as cavalhadas se
tornou o maior teatro de céu aberto do mundo e vem arrastando milhares de pessoas a cada ano de
apresentação.

 

Atuação da Associação atua no Fortalecimento da identidade sociocultural importante meio de
preservar e transmitir as tradições, valores e crenças de uma comunidade, contribuindo para a
afirmação da identidade cultural local, momentos de descontração, diversão e interação entre os
moradores e visitantes, fortalecendo laços comunitários e promovendo o diálogo e a convivência,
promoção da inclusão social, além de gerar emprego e renda durante a realização dos eventos. A
associação desde a sua criação participou das cavalhadas de 2022, 2023 e 2024 e todos seus objetivos
propostos foram alcançados com maestria desde o desfile até a encenação da guerra e em 2025
buscamos a parceria com o Estado para que possamos manter o mesmo nível de apresentação e que
possamos ressaltar a importância de manter viva nossa cultura.

 

A fonte de recursos da associação vem através de doações de pessoas físicas e jurídicas, patrocínios,
convênios, emendas parlamentares e leis de incentivo. A associação tem capacidade administrativa e
corpo técnico para fazer a gestão dos recursos desde o início do projeto até a aprovação de suas
contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

 

Etapa Descrição

Duração In
dic
ad
or
Fís
ico

Qua
ntida

de  Iníci
o

Términ
o
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  1ª
Assinatura do Fomento,

Publicação no Diário Oficial
e Repasse do Recurso

Após
a

apro
vaçã
o da
análi

se
técni

ca

Após a
formali
zação

do
Termo

de
Foment

o

1,0
0 1,00

  2ª

Contratação de
Fornecedor/Aquisição de

bens/Contratação de
prestadores de serviços

Após
a

publi
caçã
o do
Extra
to do
Fom
ento
no

Diári
o

Ofici
al do
Esta
do

Até 3
(três)
meses
após a
publica
ção no
Diário
Oficial

do
Estado

1,0
0 1,00

  3ª Compilação e apresentação
da prestação de contas

Após
a

finali
zaçã
o da
exec
ução
da

obra/
aquis
ição
dos
bens

Antes
do

término
da

vigênci
a da

parceria

1,0
0 1,00

                                     

7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais)

R$ 0,00
 

R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais)

 

8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  
Material de Consumo R$ 50.000,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 0,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 0,00
Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$ 0,00
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

TOTAL R$ 50.000,00

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS

9.1 – MATERIAL DE CONSUMO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01

Ração para
cavalo
Melaçada
composta:
Milho ou
aveia laminados
Farelo de trigo
e arroz Farelo
de soja, Melaço
de cana-de-
açúcar,
Vitaminas (A,
D3, E, B1, B2),
Minerais
(Cálcio, Zinco,
Cobre,
Manganês,
Ferro, Cobalto)
no mínimo de
12 % de
Proteína Bruta
– 40 kg

  362 R$ 100,00 R$ 36.200,00

02 Feno Tifton 30
kg   250 R$ 55,20 R$ 13.800,00

SUBTOTAL R$ 50.000,00

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)
R$ 50.000,00

 

11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE

1 ª Parcela (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

 

R$ 0,00

13/03/2026, 20:15 SEI/GOVERNADORIA - 75290430 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=76515806&infra… 6/7



 

 
FLÁVIO FONSECA MACHADO VILELA

Diretor-Presidente da Associação dos Cavaleiros das Cavalhadas de Palmeiras de Goiás
 

13 – APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

GOIANIA, aos 02 dias do mês de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO FONSECA MACHADO JUNIOR, Usuário
Externo, em 04/06/2025, às 13:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 05/06/2025, às 10:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 75290430
e o código CRC 982DCFC4.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005015106 SEI 75290430
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